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 LEI Nº 1.842/09, DE 29 DE JULHO DE 2009. 
 
 

“Altera o artigo 2º das Leis 1833 e 
1834 e dá outras providências”. 

 
 

 
 O Povo do Município de Nanuque, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes no Legislativo aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei: 
  
 Artigo 1º - Fica alterado o artigo 2º da Lei 1833/09 passando a ter a 
seguinte redação: 
 

Lei 1833/09 
 
Artigo 2º - Essa Escola atenderá o Ensino Infantil e Ensino 

Fundamental até o 9º (nono) Ano. 
 

         Artigo 2º - Fica alterado o artigo 2º da Lei 1834/09 passando a ter a 
seguinte redação: 
 
         Lei 1834/09 
 
         Artigo 2º - Essa Escola atenderá o Ensino Infantil e Ensino 
Fundamental até o 5º (quinto) Ano. 
 
        Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
        Artigo 4º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal aos vinte e nove dias do mês de julho de 2009. 
 
 
 
 
 

 
 
 

NIDE ALVES DE BRITO 
Prefeito Municipal de Nanuque 

 
 


